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TEXTO 

 

O § 3º do art. 1º do Decreto Lei 2398, de 21 dezembro de 1987, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

  

§. 3º. não existindo planta de valores genéricos ou planilha referencial de 
preços de terras, preservando-se o princípio da razoabilidade, na atualização 
anual do valor do domínio pleno do terreno de que trata o caput deste artigo, 
deverá ser aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) do ano 
imediatamente anterior. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Essa emenda visa buscar o princípio da tributação e não atualização da planta 

de valores genéricos, o decreto lei 2398 de dezembro de 1987, não pode punir 

um contribuinte. 
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